
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

CONTRATO

NÚMERO :   000002 /   2024

Contrato que entre si fazem a   PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS e o   CONSÓRCIO INTERMUN
MUNICÍPIOS MICRORREGIÃO ALTO SAPUCAÍ P/ ATERRO
SANITÁRIO

A   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS neste ato representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL em exercício o Sr.   CAMILO ALBERTO RIBEIRO DA SILVA  e a
empresa   CONSÓRCIO INTERMUN MUNICÍPIOS MICRORREGIÃO ALTO SAPUCAÍ P/ ATERRO
SANITÁRIO pessoa jurídica de  direito privado estabelecida à    Rua Brasopolis
n°      2    Bairro   Boa Vista  cidade   Itajubá,   MG  inscrita no CNPJ sob o n°
09.062.786/0001-46   pelo seu representante infra-assinado, doravante
denominada CONTRATADA, considerando o resultado da Licitação   Dispensa
000003  /   2024  do processo administrativo próprio n°   00006 /   2024  , firmam
o presente contrato.   
   

1 -  CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO
1.1 –   PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00006   –   Dispensa  Nº:   000003  na forma da Lei
FederaL nº   14.133, de 1º de abril de 2021 ,a Lei 11.107/05, o Decreto
Federal 6.017/07, a Lei Mineira 18.036/09, e demais  legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de C ontrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2 -  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto do presente instrumento é a   Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de destina ção final de resíduos
sólidos urbanos em aterro sanitário, através do Con sórcio Intermunicipal
dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí , nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Descrição   Unidade   Quantidade V a l o r
Unitário

Valor Total

0001 Prestação de serviços
referente à
destinação final de
resíduos sólidos
urbanos em aterro
sanitário

 Unidade 1,0000 37.376,9200 37.376,92

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Estudo Técnico Preliminar
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 3 1 de dezembro de 2024
contados da data da assinatura do contrato,   poden do ser prorrogado nos
termos da lei 14.133/2021.
2.1.2 - O prazo de vigência será automaticamente pr orrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto  não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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2.1.3  -    A prorrogação de que trata este item é condicionada  ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e o s preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negoci ação com o contratado.

3- CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos d e gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de execução, obser vação e recebimento do
objeto que constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 - O valor total da contratação é de   37.376,9200  ( Trinta e Sete Mil e
Trezentos e Setenta e Seis Reais e Noventa e Dois C entavos )
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despe sas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclus ive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenc iários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da co ntratação.
5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de form a que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI )

6.1 - O valor estipulado neste CONTRATO será pago d a seguinte forma, sob
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento),  juros legais e correção
monetária:
6.1.1 –  O   CONTRATADO apresentará a   CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente à prestação dos serviços,   o resumo de fatura , com descrição dos
procedimentos, bem como os   documentos de fatura/nota fiscal , para
conferência do   CONTRATANTE;
6.1.2 –  A   CONTRATANTE pagará ao   CONTRATADO o valor referente ao documento
de fatura/nota fiscal, impreterivelmente, em até 10  (dez) dias após o seu
recebimento;
6.1.3 - Para fins de prova da data de apresentação dos relatórios de
prestação de serviços e do documento de fatura/nota  fiscal e observância
dos prazos de pagamento, será entregue ao   CONTRATADO recibo ou contrafé,
assinado ou rubricado pelo servidor do   CONTRATANTE, ou por qualquer outro
meio eletrônico que não deixe dúvida sobre o seu re cebimento;
6.1.4 –  Os relatórios rejeitados pelo serviço de processam ento de dados,
contendo incorreções, serão devolvidos ao   CONTRATADO para correção, no
prazo de 2 (dois) dias, devendo ser reapresentados até o último dia útil do
mês em que ocorreu a devolução. O documento reapres entado será acompanhado
do correspondente documento original devidamente in utilizado por meio de
carimbo.
6.1.5 –  Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento do s relatórios de
prestação de serviços por culpa do   CONTRATANTE, este garantirá ao
CONTRATADO o pagamento, no prazo avençado neste CONTRATO, pel os valores do
mês imediatamente anterior, acertando-se as diferen ças que houver no
pagamento seguinte, mas ficando a   CONTRATANTE exonerado do pagamento de
multas e sanções financeiras, obrigando-se, entreta nto, a corrigir
monetariamente os créditos de outros acréscimos por ventura incidentes nas
diferenças apuradas em favor do   CONTRATADO.
6.1.6   – Os relatórios rejeitados por questionamentos concernentes ao mérito serão objetos de análise pelos
órgãos de avaliação e controle do   CONTRATADO (Consórcio) e   CONTRATANTE  (Município).
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( art. 92, V)

7.1 - Os valores estipulados na   Cláusula Quinta  poderão ser reajustados
pela Assembléia Geral/Conselho de Prefeitos, em cas o de ocorrência de
fatores supervenientes que abalem o equilíbrio fina nceiro ou afetem a
regular disponibilização dos serviços aqui contrata dos, observando-se as
normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contra tos Administrativos.
7.2 - Os reajustes independerão de Termo Aditivo, s endo necessário anotar
no processo administrativo a origem e autorização d o reajuste, bem como dos
respectivos cálculos e cópia da ATA que contiver os  registros da
deliberação do assunto.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( art. 92, X, XI e XIV )
8.1 - São obrigações do Contratante:
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações  assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estab elecidas no Termo de
Referência;
8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para q ue seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contr ato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado    do valor correspondente à
execução do serviço, no prazo, forma e condições es tabelecidos no presente
Contrato;
8.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pel a inexecução total ou
parcial do Contrato;
8.1.7 - Cientificar o órgão de representação judici al da Prefeitura de
Maremlópolis para adoção das medidas cabíveis quand o do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas a s solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Con trato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramen te protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 05(cinco) dias úteis para decidir, admitid a a prorrogação motivada
por igual período.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõe s constantes deste
Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivam ente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 - Os serviços serão prestados na dependência da Contratada,
obedecendo toda a normatização ambiental vigente.
9.1.2 – A contratada deverá determinar o local para  a disposição final dos
resíduos sólidos, sendo para durante toda a vigênci a do contrato um único
aterro sanitário.
9.1.3 – A contratada deverá ter disponibilidade par a receber os resíduos
enviados pela contratante conforme horário disponib ilizado pelo Consórcio.
9.1.4 – A contratada deverá atender as normas técni cas para operação dos
serviços contratados, não cabendo a contratante ser  solidária em questões
de passivos ambientais e ou operações de não confor midade que descumpram a
legislação vigente.
9.1.5 – A contratada deverá fornecer obrigatoriamen te todos os EPI’s
necessários à segurança dos trabalhadores, assim co mo os dispositivos de
sinalização necessários à segurança na execução dos  serviços.
9.1.6 – A contratada deverá manter em seu quadro de  funcionários
profissionais qualificados e habilitados que respon dam com Anotação de
Responsabilidade Técnica pelos serviços prestados.
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9.1.7 – A contratada deverá fornecer as próprias cu stas todo o equipamento
necessário para o adequado processamento e disposiç ão final dos resíduos.
9.1.8 – A Contratada compromete se a dar total gara ntia quanto à qualidade   
do serviço prestado, bem como refazer os mesmos qua ndo não atenderem às   
exigências da Administração.   
9.1.9 – A contratada deverá fornecer mensalmente a contratante documento
certificante que comprove a correta disposição fina l dos reíduos enviados
pelo Munícipio, contendo obrigatoriamente o período  de recebimento, o nome,
o cargo, o contato e assinatura do Responsável Técn ico e ou Legal pela
disposição.
9.1.10 - Atender às determinações regulares emitida s pelo fiscal do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
9.1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou  substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pel o fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados ;
9.1.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos de correntes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à  Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contrata nte, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da  garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofrido s;
9.1.13 - Não contratar, durante a vigência do contr ato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fi scal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único,  da Lei nº 14.133, de
2021;
9.1.14 - Quando não for possível a verificação da r egularidade nos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá e ntregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o di a trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes document os: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certi dão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)  certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distr ital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
9.1.15 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das ob rigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou  equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as o brigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais p revistas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a resp onsabilidade ao
Contratante;   
9.1.16 - Paralisar, por determinação do Contratante , qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técn ica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.17 - Não permitir a utilização de qualquer trab alho do menor de
dezesseis anos,   exceto na condição de aprendiz pa ra os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do meno r de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18 - Manter durante toda a vigência do contrato , em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigida s para qualificação, na
contratação direta;   
9.1.19 - Cumprir, durante todo o período de execuçã o do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênc ia, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re servas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
9.1.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se ref ere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaç ão dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo    único);
9.1.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;   
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9.1.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual eq uívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e i ncertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em su a proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contra tação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II , d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
9.1.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigent es de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Co ntratante;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGP D
10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, d e 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenh am acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualm ente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no pr ocedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utiliza dos para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-f é e com os princípios do
art. 6º da LGPD.   
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros do s dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4 - A Administração deverá ser informada no praz o de 5 (cinco) dias
úteis sobre todos os contratos de suboperação firma dos ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.   
10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hi póteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade d e guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.    
10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seu s empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes  da LGPD.   
10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, perma necendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8 - O Contratante poderá realizar diligência par a aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender pronta mente eventuais pedidos
de comprovação formulados.   
10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado  pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações  acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto  a eventual descarte
realizado.   
10.10 - Bancos de dados formados a partir de contra tos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar da dos pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com regist ro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabili zação, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.    
10.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser de senvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização des ses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.   
10.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando  indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.   
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art . 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.   

11 -    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ar t. 92, XII e XIII )
11.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual  da execução.
11.2 - A garantia de execução é independente de eve ntual garantia do
produto prevista especificamente no Termo de Referê ncia.
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art.
92, XIV )
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos d a   Lei nº 14.133, de
2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que ca use grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públ icos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fa to superveniente

devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documen tação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do praz o de validade
de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigi da para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispe nsa eletrônica
ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento  na execução do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude d e qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os o bjetivos da
contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº  12.846, de 1º
de agosto    

    
12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer n as infrações acima
descritas as seguintes sanções:
  i)Advertência , quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a  imposição de penalidade
mais grave ( art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );
  ii)Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do  subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);
  iii)Declaração de inidoneidade para licitar e con tratar , quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,  e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (a rt. 156, §5º, da Lei)

  iv)Multa:

    1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcel a inadimplida, até o
limite de 05 (cinco) dias;

  2 - compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução tota l do objeto.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Cont rato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante ( art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 )
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato po derão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ( art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data  de sua intimação ( art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021 )
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12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabí veis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contra tante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descont ada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente ( art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança j udicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo d e 05(cinco)    dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviad a pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em pro cesso administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contra tado, observando-se o
procedimento previsto no   caput   e parágrafos do   art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e c ontratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r.
12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei
nº 14.133, de 2021 ):
  a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
  b)as peculiaridades do caso concreto;
  c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
  d)os danos que dela provierem para o Contratante;
  e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de control e.
12.7 - Os atos previstos como infrações administrat ivas na   Lei nº 14.133,
de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Ad ministração
Pública que também sejam tipificados como atos lesi vos na   Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesm os autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente defini dos na referida Lei
( art. 159 ).
12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poder á ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para faci litar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ne ste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos  os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos se us administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa juríd ica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou c ontrole, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríd ica prévia ( art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021 ).
12.9 -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (q uinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no  âmbito do Poder
Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e cont ratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passívei s de reabilitação na
forma do   art. 163 da Lei nº 14.133/21 .

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATU AL ( art. 92, XIX )
13.1 - O contrato se extingue quando vencido o praz o nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as  obrigações de ambas as
partes contraentes.
13.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumprid as as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por alg um dos motivos previstos
no   artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
  13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os   artigos 138 e 139 da
mesma Lei .
  13.1.2 - A alteração social ou a modificação da f inalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não  restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
  13.1.2.1 - Se a operação   implicar mudança da pe ssoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo pa ra alteração subjetiva.
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13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, se rá precedido:
  13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente
cumpridos;
  13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ai nda devidos;
  13.2.3- Indenizações e multas.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII )
14.1 - As despesas decorrentes da presente contrata ção correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento deste  exercício, na dotação
abaixo discriminada:
02.10.01.15.452.00020.2092.3.3.93.39.00

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ar t. 92, III )
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contra tante, segundo as
disposições contidas na Lei   nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiç ões contidas na   Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16.1 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão  pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 .
16.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesma s condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessár ios, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza do do contrato.
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celeb ração de termo aditivo,
na forma do   art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente  instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no   art. 94 da
Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet,  em
atenção ao   art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c   art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 .

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO ( art. 92, §1º )
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itajubá par a dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme   art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 .
   

Marmelópolis,   17 de Janeiro de 2024.

CAMILO ALBERTO RIBEIRO DA SILVA    
           PREFEITO MUNICIPAL           

                      
             

           

Consórcio Intermunicipal Dos Municípios da Microrre gião do Alto Sapucaí
para Aterro Sanitario

Presidente Paulo Sergio da Silva
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Daniel Gicovate
  O.A.B./MG 92.793

Testemunhas :
______________________________       ______________ ______________
   
CPF___________________________       CPF___________ ______________


		2024-01-17T11:59:40-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T11:59:54-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:00:03-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:00:13-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:00:23-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:00:32-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:00:43-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:00:54-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T12:01:04-0300
	DANIEL GICOVATE:15129162854


		2024-01-17T14:21:07-0300


		2024-01-17T15:01:35-0300
	PAULO SERGIO DA SILVA:78900336649




